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9º BATALHÃO DE SUPRIMENTO

Estudo Técnico Preliminar 81/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 64155.005904/2025-15

2. Descrição da necessidade

  O 9° Batalhão de Suprimento recebeu a incumbência de realizar o planejamento visando à aquisição de gêneros alimentícios QR
(hortifrutigranjeiros), a fim de atender a necessidade de alimentação diária da tropa, atendendo também como Órgãos Participantes desta
Licitação, outras Organizações Militares do Comando Militar do Oeste, com autonomia Administrativa para gerir seus próprios recursos,
proporcionando as condições para que estas também possam adquirir os mesmos bens para atender suas necessidades.  Para a
presente finalidade licitatória, esta Administração vem recebendo provisão orçamentária de maneira parcelada e por se tratar de bens
comuns, optou-se pela modalidade Pregão Eletrônico por Registro de Preços, para a referida contratação, demandando fiel observância
aos preceitos legais que regem as compras governamentais na Administração Pública.

 A Lei Nr 14.133, de 1º de abril de 2021 e alterações contemplam a aquisição que, por sua natureza, são necessárias ao órgão, cuja
paralisação pode ocasionar transtornos ao bom andamento das suas atividades.

  O material solicitado é necessário devendo ser adquirido para que não venha comprometer a ordem e causar prejuízos para a
administração e operacionalidade da Organização Militar.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Setor de Aprovisionamento do 9° B Sup PRISCILLA MIRANDA RESENDE

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

 De acordo com o Art. 20 da Lei 14.133, de 2021, a natureza do objeto a ser adquirido é comum, cujos padrões de qualidade estarão
objetivamente definidos no Termo de Referência.

  Para o correto cumprimento do fornecimento de gêneros alimentícios do Quantitativo de Rancho (hortifrutigranjeiros), o fornecedor
deverá atender integralmente aos requisitos previstos no Termo de  Referência bem como no Edital de licitação.

 Para a presente finalidade licitatória, esta Administração vem recebendo provisão orçamentária de maneira parcelada e por se tratar de
bens comuns, optou-se pela modalidade Pregão Eletrônico por Registro de Preços para a referida aquisição. As obrigações da contratada
estão previstas no Termo de Referência.

 A aquisição dos materiais não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração, vedando-se qualquer
relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação  direta.

 A validade da Ata de Registro de Preços será de 08 (oito) meses, a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogada por mais 04 meses.

5. Levantamento de Mercado

 Por se tratar de material comum, foi realizada cotação de preços para a maior parte dos itens em aquisições e contratações similares de
outros entes públicos, firmadas no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatório.
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 Foi observado que há no mercado local um quantitativo suficiente de fornecedores que atendem os objetivos aqui pretendidos. Dessa
forma, estima-se que haverá disponibilidade e ampla participação de licitantes neste processo.

 

6. Descrição da solução como um todo

 Este processo tem por objeto a elaboração do Registro de Preços visando à aquisição parcelada de gêneros alimentícios. Nos termos
contidos no Art. 18 da Lei 14.133, de 1º de Abril de 2021, ocorre a abertura do Processo Licitatório com finalidade de adquirir gêneros
alimentícios destinados a atender as necessidades do 9° Batalhão de Suprimento e das Organizações Militares do Comando Militar do

, na Guarnição de Campo Grande – MS.Oeste

 O fornecimento dos gêneros deverá ser realizada por empresa especializada, legalmente estabelecida.

 No ato do fornecimento deverão ser empregados todos os acessórios e materiais necessários à perfeita execução do objeto deste
instrumento.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

 As quantidades a serem contratadas serão aquelas constantes no Termo de Referência.

 O método utilizado para obtenção das quantidades foi o levantamento do histórico de consumo de aquisições em anos anteriores,
através do Sistema de Controle Físico do Exército (SisCoFis), levando-se em consideração também, as necessidades presentes e as
novas demandas que não constam em contratações/aquisições realizadas anteriormente, sendo estabelecido como base o consumo
para um período de 08 meses.

  O valor da licitação condiz com a quantidade média anual de créditos recebidos por esta Organização Militar. A   análise desde
processo foi realizada pela equipe do Setor de Aprovisionamento, no qual reuniu  os responsáveis pelo depósito, cozinha e responsável
pela elaboração do cardápio, além de   outros colaboradores. O processo atual foi elaborado de forma a demonstrar as quantidades
que  representam a real necessidade deste setor aliada a estimativa de recursos recebidos anualmente.

  Dessa forma, em cumprimento ao que prescreve inciso V, art. 7º, IN 40/2020, a equipe de planejamento do presente processo
licitatório, fez levantamento preliminar, com base na necessidade atual do Setor de Aprovisionamento responsável pelo uso dos
materiais, a fim de se alcançar um quantitativo aproximado da necessidade real.

  Os dados levantados através da metodologia descrita acima, subsidiou a definição das quantidades apresentadas no presente
processo, buscando a proposta mais vantajosa, bem como se evitar super ou subdimensionamento das estimativas.

 

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 425.501,07

 O valor total estimado para a contratação é (quatrocentos e vinte e cinco mil, quinhentos e um reais e sete centavos).R$ 425.501,07 

 O valor da aquisição foi feito baseado nas pesquisas de preços realizadas pelo Setor de Planejamento do 9º Batalhão de Suprimento, no
Painel de Preços, a fim de evitar a distorção dos valores reais dos gêneros, onde o valor estimado se aferiu mediante a mediana dos
preços obtidos na pesquisa,   observando a qualidade e a quantidade necessária dos gêneros para repor e compor os depósitos do
Serviço de Aprovisionamento desta Organização Militar, conforme abaixo especificado:

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO DO ITEM UND FORN VALOR  9º BSUP VALOR TOTAL

1 463938 ALHO KG R$ 22,90 350 R$ 8.015,00

2 463754 BATATA INGLESA KG R$ 3,70 3000 R$ 11.100,00

3 463767 BETERRABA KG R$ 2,52 800 R$ 2.016,00

4 463782 CEBOLA AMARELA KG R$ 3,97 700 R$ 2.779,00

5 463781 CEBOLA BRANCA KG R$ 3,86 1400 R$ 5.404,00

6 463780 CEBOLA ROXA KG R$ 6,97 300 R$ 2.091,00

7 463770 CENOURA KG R$ 3,80 1000 R$ 3.800,00
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8 463789 INHAME KG R$ 6,16 100 R$ 616,00

9 463795 MANDIOCA KG R$ 3,40 1500 R$ 5.100,00

10 463760 MANDIOQUINHA KG R$ 10,15 100 R$ 1.015,00

11 463818 ACELGA KG R$ 6,14 250 R$ 1.535,00

12 463819 AGRIAO KG R$ 13,00 250 R$ 3.250,00

13 463833 ALFACE LISA UND R$ 2,80 500 R$ 1.400,00

14 463832 ALFACE CRESPA UND R$ 3,00 1400 R$ 4.200,00

15 463830 ALFACE AMERICANA UND R$ 3,40 1400 R$ 4.760,00

16 463836 ALFACE ROXA UND R$ 3,97 500 R$ 1.985,00

17 463837 BRÓCOLIS COMUM KG R$ 20,95 600 R$ 12.570,00

18 463838
BRÓCOLIS CABEÇA 

(JAPONES)
KG R$ 18,90 600 R$ 11.340,00

19 463878 CEBOLINHA KG R$ 13,00 200 R$ 2.600,00

20 463876 COENTRO KG R$ 14,61 200 R$ 2.922,00

21 463822 COUVE MANTEIGA KG R$ 10,72 700 R$ 7.504,00

22 463831 COUVE-FLOR KG R$ 12,89 700 R$ 9.023,00

23 463824 ESPINAFRE KG R$ 11,88 200 R$ 2.376,00

24 463821 CHICÓRIA KG R$ 6,97 200 R$ 1.394,00

25 463839
REPOLHO VERDE

/BRANCO
KG R$ 3,49 3000 R$ 10.470,00

26 463829 REPOLHO ROXO KG R$ 5,97 200 R$ 1.194,00

27 463826 RÚCULA KG R$ 12,99 500 R$ 6.495,00

28 463930 SALSA KG R$ 15,75 200 R$ 3.150,00

29 463747 ABÓBORA PAULISTA KG R$ 2,88 1000 R$ 2.880,00

30 463748 ABÓBORA CABOTIÃ KG R$ 2,75 500 R$ 1.375,00

31 463749 ABOBRINHA ITALIANA KG R$ 3,00 400 R$ 1.200,00

32 463751 ABOBRINHA MENINA KG R$ 2,81 400 R$ 1.124,00

33 463764 BERINJELA KG R$ 3,55 400 R$ 1.420,00

34 463778 CHUCHU KG R$ 3,45 400 R$ 1.380,00

35 463794 ERVILHA KG R$ 12,80 200 R$ 2.560,00

36 463790 JILÓ KG R$ 4,80 100 R$ 480,00

37 463791 MAXIXE KG R$ 7,56 200 R$ 1.512,00

38 463797 MILHO VERDE KG R$ 3,29 500 R$ 1.645,00

39 463746 MORANGA KG R$ 3,01 400 R$ 1.204,00

40 463796 PEPINO KG R$ 2,86 600 R$ 1.716,00

41 463922 PIMENTA MALAGUETA KG R$ 27,49 50 R$ 1.374,50

42 463923 PIMENTA DE CHEIRO KG R$ 19,00 20 R$ 380,00

43 463924
PIMENTA DEDO DE 

MOÇA
KG R$ 24,00 50 R$ 1.200,00

44 463809 PIMENTÃO VERDE KG R$ 9,00 500 R$ 4.500,00

45 463808 PIMENTÃO VERMELHO KG R$ 15,99 500 R$ 7.995,00

46 463802 PIMENTÃO AMARELO KG R$ 15,00 300 R$ 4.500,00

47 463792 QUIABO KG R$ 6,93 200 R$ 1.386,00

48 463804 TOMATE CAQUI KG R$ 6,80 2200 R$ 14.960,00

49 463803 TOMATE CEREJA KG R$ 14,75 100 R$ 1.475,00

50 463805 TOMATE ITALIANO KG R$ 6,89 600 R$ 4.134,00

51 463807 VAGEM MACARRÃO KG R$ 12,00 200 R$ 2.400,00

52 464371 ABACATE KG R$ 6,90 600 R$ 4.140,00

53 464374 ABACAXI - PEROLA UND R$ 5,90 1500 R$ 8.850,00

54 464375 ABACAXI - CAYENA UND R$ 5,10 10 R$ 51,00

55 464380 BANANA - NANICA KG R$ 5,20 1700 R$ 8.840,00

56 464376 BANANA - MAÇÃ KG R$ 5,00 600 R$ 3.000,00



4 de 8

57 464381 BANANA - PRATA KG R$ 5,00 600 R$ 3.000,00

58 464383 CAJU KG R$ 16,00 200 R$ 3.200,00

59 464385 CAQUI - RAMA FORTE KG R$ 9,00 10 R$ 90,00

60 464386 CAQUI - FUYU KG R$ 8,97 10 R$ 89,73

61 464384
CAQUI - GIOMBO 

(CHOCOLATE)
KG R$ 9,63 10 R$ 96,30

62 464392 GOIABA - VERMELHA KG R$ 6,88 200 R$ 1.376,00

63 464396 LARANJA - SELETA KG R$ 6,26 200 R$ 1.252,00

64 464395 LARANJA - BAHIA KG R$ 5,99 500 R$ 2.995,00

65 464393 LARANJA - PERA KG R$ 3,95 2500 R$ 9.875,00

66 464399 LIMÃO - CRAVO KG R$ 3,53 10 R$ 35,30

67 464367 LIMÃO - SICILIANO KG R$ 9,99 100 R$ 999,00

68 464398 LIMÃO - TAHITI KG R$ 5,90 1000 R$ 5.900,00

69 464401 MAÇÃ - FUJI KG R$ 6,15 1700 R$ 10.455,00

70 464400 MAÇÃ - GALA KG R$ 6,99 1000 R$ 6.990,00

71 464405 MAMÃO - FORMOSA KG R$ 6,50 900 R$ 5.850,00

72 464404 MAMÃO - PAPAYA KG R$ 7,00 500 R$ 3.500,00

73 464407 MANGA - PALMER KG R$ 6,98 100 R$ 698,00

74 464406 MANGA - TOMMY KG R$ 7,41 300 R$ 2.223,00

75 464415 MARACUJÁ - AMARELO KG R$ 13,00 250 R$ 3.250,00

76 464414 MARACUJÁ - DOCE KG R$ 14,50 100 R$ 1.450,00

77 464418
MELANCIA - 
VERMELHA

KG R$ 2,85 2200 R$ 6.270,00

78 464422 MELÃO - AMARELO KG R$ 5,68 1700 R$ 9.656,00

79 464423 MELÃO - GALIA KG R$ 7,99 100 R$ 799,00

80 471959
MELÃO - PELE DE SAPO 

(ESPANHOL)
KG R$ 8,10 500 R$ 4.050,00

81 464328 MORANGO KG R$ 32,66 200 R$ 6.532,00

82 464437 TANGERINA - MORGOTE KG R$ 5,94 100 R$ 594,00

83 464435
TANGERINA - 

MEXERICA
KG R$ 4,98 100 R$ 498,00

84 464436 TANGERINA - PONKAN KG R$ 4,90 1100 R$ 5.390,00

85 464441 UVA - RUBI KG R$ 14,03 100 R$ 1.403,00

86 464439 UVA - NIÁGARA KG R$ 13,14 100 R$ 1.314,00

87 464438 UVA - ITÁLIA KG R$ 15,89 200 R$ 3.178,00

88 464365 UVA - THOMPSON KG R$ 16,26 200 R$ 3.252,00

89 464468
POLPA DE FRUTA - 

ABACAXI
KG R$ 11,48 600 R$ 6.888,00

90 464493 POLPA DE FRUTA - AÇAÍ KG R$ 16,30 500 R$ 8.150,00

91 464484
POLPA DE FRUTA - 

ACEROLA
KG R$ 10,30 600 R$ 6.180,00

92 464485 POLPA DE FRUTA - CAJÁ KG R$ 12,50 100 R$ 1.250,00

93 464511 POLPA DE FRUTA - CAJU KG R$ 8,54 300 R$ 2.562,00

94 464488
POLPA DE FRUTA - 

CUPUAÇU
KG R$ 17,00 100 R$ 1.700,00

95 464491
POLPA DE FRUTA - 

GRAVIOLA
KG R$ 12,62 100 R$ 1.262,00

96 464474
POLPA DE FRUTA - 

MARACUJÁ
KG R$ 17,94 500 R$ 8.970,00

97 464475
POLPA DE FRUTA - 

MANGA
KG R$ 8,76 100 R$ 876,00

98 464461
POLPA DE FRUTA - 

MORANGO
KG R$ 14,70 500 R$ 7.350,00
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99 446618 OVO DE GALINHA - 
BRANCO GRANDE

BANDEJA 30 
UND

R$ 21,75 2200 R$ 47.850,00

100 446625 OVO DE CODORNA
BANDEJA 30 

UND
R$ 10,21 200 R$ 2.042,00

101 463783 CEBOLA PÉROLA - MINI KG R$ 4,99 100 R$ 499,00

102 463753 BATATA-DOCE KG R$ 2,79 2000 R$ 5.580,00

103 
DESDOBRADO 

ITEM 1
463938 ALHO KG R$ 22,90 1 R$ 22,90

104 
DESDOBRADO 

ITEM 2
463754 BATATA INGLESA KG R$ 3,70 1 R$ 3,70

105 
DESDOBRADO 

ITEM 7
463770 CENOURA KG R$ 3,80 1 R$ 3,80

106 
DESDOBRADO 

ITEM 9
463795 MANDIOCA KG R$ 3,40 1 R$ 3,40

107 
DESDOBRADO 

ITEM 17
463837 BRÓCOLIS COMUM KG R$ 20,95 1 R$ 20,95

108 
DESDOBRADO 

ITEM 18
463838

BRÓCOLIS CABEÇA 
(JAPONES)

KG R$ 18,90 1 R$ 18,90

109 
DESDOBRADO 

ITEM 21
463822 COUVE MANTEIGA KG R$ 10,72 1 R$ 10,72

110 
DESDOBRADO 

ITEM 22
463831 COUVE-FLOR KG R$ 12,89 1 R$ 12,89

111 
DESDOBRADO 

ITEM 25
463839

REPOLHO VERDE
/BRANCO

KG R$ 3,49 1 R$ 3,49

112 
DESDOBRADO 

ITEM 26
463829 REPOLHO ROXO KG R$ 5,97 1 R$ 5,97

113 
DESDOBRADO 

ITEM 27
463826 RÚCULA KG R$ 12,99 1 R$ 12,99

114 
DESDOBRADO 

ITEM 48
463804 TOMATE CAQUI KG R$ 6,80 1 R$ 6,80

115 
DESDOBRADO 

ITEM 50
463805 TOMATE ITALIANO KG R$ 6,89 1 R$ 6,89

116 
DESDOBRADO 

ITEM 55
464380 BANANA - NANICA KG R$ 5,20 1 R$ 5,20

117 
DESDOBRADO 

ITEM 57
464381 BANANA - PRATA KG R$ 5,00 1 R$ 5,00

118 
DESDOBRADO 

ITEM 63
464396 LARANJA - SELETA KG R$ 6,26 1 R$ 6,26

119 
DESDOBRADO 

ITEM 64
464395 LARANJA - BAHIA KG R$ 5,99 1 R$ 5,99
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120 
DESDOBRADO 

ITEM 65
464393 LARANJA - PERA KG R$ 3,95 1 R$ 3,95

121 
DESDOBRADO 

ITEM 68
464398 LIMÃO - TAHITI KG R$ 5,90 1 R$ 5,90

122 
DESDOBRADO 

ITEM 69
464401 MAÇÃ - FUJI KG R$ 6,15 1 R$ 6,15

123 
DESDOBRADO 

ITEM 70
464400 MAÇÃ - GALA KG R$ 6,99 1 R$ 6,99

124 
DESDOBRADO 

ITEM 75
464415 MARACUJÁ - AMARELO KG R$ 13,00 1 R$ 13,00

125 
DESDOBRADO 

ITEM 76
464414 MARACUJÁ - DOCE KG R$ 14,50 1 R$ 14,50

126 
DESDOBRADO 

ITEM 77
464418

MELANCIA - 
VERMELHA

KG R$ 2,85 1 R$ 2,85

127 
DESDOBRADO 

ITEM 81
464328 MORANGO KG R$ 32,66 1 R$ 32,66

128 
DESDOBRADO 

ITEM 96
464474

POLPA DE FRUTA - 
MARACUJÁ

KG R$ 17,94 1 R$ 17,94

129 
DESDOBRADO 

ITEM 98
464461

POLPA DE FRUTA - 
MORANGO

KG R$ 14,70 1 R$ 14,70

130 
DESDOBRADO 

ITEM 99
446618

OVO DE GALINHA - 
BRANCO GRANDE

BANDEJA 30 
UND

R$ 21,75 1 R$ 21,75

TOTAL R$ 425.501,07

 Em termos de economicidade a ser obtida, esta somente poderá ser conseguida pelo recurso da competitividade entre os licitantes do
ramo, mediante regular e adequado processo e  procedimento licitatório, cujo fator preponderante certamente, para este caso, será do
tipo  “menor preço por item”. Assim, mediante tal critério, o Órgão Gerenciador obterá a  economia desejada, não obstante seja ela uma
expectativa que dependerá diretamente do   preço praticado no mercado em relação ao preço ofertado pelo licitante, cuja escolha
recairá  naquele que cotar o menor preço por item.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

  Pode haver o parcelamento dos itens, tendo em vista que são itens correlatos ao Serviço de Aprovisionamento, onde há a
necessidade de se parcelar as compras de acordo com as necessidades da Organização Militar e suas demandas.

 A aquisição será subdividida em itens individuais, com vistas a alcançar a proposta mais vantajosa para a administração e ao melhor
aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade, sem perda da economia de escala, conforme
prevê o item VII do Art 18, da lei 14.133.

.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

 Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a viabilidade e aquisição desta demanda.
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11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

 A aquisição dos materiais está alinhada à necessidade e ao planejamento do 9º Batalhão de Suprimento, que tem como finalidade  o
abastecimento do seu Serviço de Aprovisionamento.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

 Os benefícios a serem alcançados com a presente contratação é o abastecimento do Serviço de Aprovisionamento do 9º Batalhão de
Suprimento, com a finalidade de dispor dos gêneros necessários para a confecção das refeições para os militares da OM.

 A aquisição visa garantir a boa qualidade dos gêneros recebidos e a custos mais reduzidos, através de uma empresa qualificada,
contribuindo para a diminuição dos gastos do Contratante, almejando com a presente aquisição, resultados positivos em termos de
economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis.

13. Providências a serem Adotadas

 Medidas relacionadas com o monitoramento junto ao fornecedor visando a entrega do produto em  local de entrega determinado, tais
como, contato direto com o fornecedor, verificação da capacidade de entrega e demais providências julgadas necessárias, a fim de
garantir a quantidade, a qualidade e o desejado grau de eficiência administrativa na consecução do interesse público.

14. Possíveis Impactos Ambientais

Não foram constatados impactos ambientais.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

 O presente estudo demonstra que a solução descrita, é técnica e juridicamente possível, para a aquisição dos materiais relacionados
notermo de referência para o 9º B Sup de acordo com a disponibilidade de recursos orçamentários e atendendo a demanda do
setorrequisitante. Estes itens serão empregados no Batalhão, para a alimentação dos militares.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

PRISCILLA MIRANDA RESENDE
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 03/12/2025 às 14:52:10.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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RAFAEL ARAUJO JARA
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 03/12/2025 às 14:49:43.

 

 

 

 

 

 

RHALDNE CAVALCANTE DE CARVALHO
Membro da comissão de contratação

 

 

Despacho: Aprovo o Estudo Técnico Preliminar elaborado com fulcro na IN 58/2022 pela equipe acima.

 

 

 

 

WELTON FERREIRA CARDOSO
Autoridade competente
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